PARECER JURÍDICO

SÚMULA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2011. Altera o caput do artigo 140, da Lei Municipal nº 1.718, de 10 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Municipais.






Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para aprovar matéria que altera o caput do artigo 140, da Lei Municipal nº 1.718, de 10 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Municipais.






Especificamente o artigo 140, da Lei Municipal nº 1.718, de 19 de dezembro de 2003, trata da licença para o desempenho de mandato classista.






O projeto em análise objetiva que o servidor em licença para desempenhar mandato representativo não tenha prejuízo nas suas vantagens, pois mesmo que diretamente não esteja desempenhando suas funções, não seria justo que não se beneficiasse da progressão existente para os demais, ao longo da carreira.






A Lei Orgânica Municipal estabelece que:

“Art. 5º. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:”
“I – legislar sobre assuntos de interesse local”.






O projeto é legal e cabe aos vereadores a análises para aprovação em Plenário.






Cambé, 06 de abril de 2011.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

